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Chefe de Gabinete

DECRETO

DECRETO Nº 489, DE 01 DE ABRIL DE 2026/RESOLUÇÃO Nº 01/2026
DECRETO Nº 489, DE 01 DE ABRIL DE 2026

“Dispõe sobre a nomeação dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Saúde e dá
outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, FERNANDO
OLIVEIRA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 147, de
12 de junho de 2023 que dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de Saúde, 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde – CMS se trata de um órgão colegiado superior,
de natureza permanente, de caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo que possui como
função precípua normatizar, mobilizar, fiscalizar e propor diretrizes para a formulação e implementação
da política públicas voltadas à Saúde;  

CONSIDERANDO, a necessidade de nomear os representantes do Poder Público e da Sociedade Civil
como membros titulares e suplentes para integrarem o CMS, para o biênio 2026-2028, de acordo com as
indicações encaminhadas ao Poder Executivo Municipal;

DECRETA:

Art. 1ºFicam nomeados, nos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 147, de 12 de junho de 2023, para
compor o Conselho Municipal de Saúde, na condição de membros titulares e suplentes, os seguintes
cidadãos representantes do Poder Público e da Sociedade Civil:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL
-Titular: Fabio da Silva Rocha, CPF nº 008.***.***-06;

-Suplente: Samara de Sousa Alencar, CPF nº 016.***.***-03;

-Titular: Antonio Pereira de Sousa Neto, CPF nº 034.***.***-75;

-Suplente: Lindomar Sebastião da Silva, CPF nº 035.***.***-94.

REPRESENTANTE DE PRESTADORES CONVENIADOS DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE NO ÂMBITO DO SUS.

-Titular: Giovanni Rodrigues Macedo Costa, CPF nº 338.***.***-04;

-Suplente: João Beserra Aguiar, CPF nº 310.***.***-91.

REPRESENTANTEDAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DA ÁREA DE SAÚDE
Representante do Sindicato dos Servidores
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-Suplente: Maria Íris dos Reis Lima, CPF nº 759.***.***-20.

-Titular: Thais Costa Angelo, CPF nº 024.***.***-70;Representante do Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde
-Titular: Ondina Rocha e Silva, CPF nº 576.***.***-00;

-Suplente: Leandro da Costa Rodrigues, CPF nº 026.***.***-63.

Representante dos Profissionais da Enfermagem
-Titular: Ester Coelho de Lima Fernandes, CPF nº 615.***.***-88;

-Suplente: Mônica Bezerra do Vale Miranda, CPF nº 612.***.***-46.

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Representantes dos Usuários das Unidades Públicas Municipais de Saúde

-Titular: Jose de Ribamar Alves da Silva, CPF nº 968.***.***-68;

-Suplente: Maria Leila de Oliveira Xandú, CPF nº 343.***.***-91;

-Titular: Raimunda Ferreira de Araújo, CPF nº 973.***.***-49;

-Suplente: Antonio José Bento da Silva, CPF nº 351.***.***-04.

Representantes de Movimentos Sociais e Populares Organizados, Entidades Religiosas e Entidades
de Aposentados e Pensionistas

-Titular: Nicolly Beatriz Cruz Araújo, CPF nº 057.***.***-32;

-Suplente: Carlene Coutinho, CPF nº 617.***.***-97;

-Titular: João Batista Rodrigues Pereira, CPF nº 061.***.***-08;

-Suplente: Edvaldo Rodrigues dos Santos, CPF nº 435.***.***-49.

Representante de Entidades Congregadas de Sindicatos, Centrais Sindicais, Confederações e
Federações de Trabalhadores Urbanos e Rurais

-Titular: Jacqueline Guimarães Aguiar, CPF nº 014.***.***-80;

-Suplente: Mayane dos Santos e Silva, CPF nº 621.***.***-07.

Representante de Organizações de Moradores de Comunidades do Município
-Titular: Micaele Nogueira dos Santos Sousa, CPF nº 093.***.***-05;

-Suplente: Marcelo dos Santos Silva, CPF nº 608.***.***-83.
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Art. 2º As nomeações previstas no artigo anterior serão realizadas em caráter honorífico e os serviços
prestados pelos membros são considerados de relevante interesse público.

Art. 3º Nos termos do art. 8º da Lei nº 147, de 14 de junho de 2023, o mandato dos conselheiros
nomeados pelo presente Decreto terá vigência de 2 (dois) anos, admitida uma recondução.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17.02.2026,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, AO 01 DIA DO MÊS
DE ABRIL DE 2026.

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 01/2026

Dispõe sobre a aprovação da composição da Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de
Campestre do Maranhão.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, em conformidade com a legislação do Sistema Único de Saúde – SUS, e
considerando a deliberação ocorrida em reunião realizada no dia 17 de fevereiro de 2026, às 09h, na sala
de reuniões da UBS Alfredo Neres;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, por unanimidade, a composição da nova Mesa Diretora do Conselho Municipal de
Saúde de Campestre do Maranhão, eleita em reunião ordinária realizada em 17 de fevereiro de 2026.

Art. 2º A Mesa Diretora passa a ser composta pelos seguintes membros:

I – Presidente: Esther Coelho de Lima Fernandes, CPF nº 615.***.***-88;
II – Vice-Presidente: Antonio Pereira de Sousa Neto, CPF nº 034.***.***-75;
III – Secretária: Thaís Costa Ângelo, CPF nº 024.***.***-70.

Art. 3º A eleição da Mesa Diretora ocorreu por unanimidade dos conselheiros presentes, não havendo
quaisquer questionamentos quanto à composição eleita.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser encaminhada para
homologação pelo Secretário Municipal de Saúde e posterior publicação no Diário Oficial do Município.

Campestre do Maranhão – MA, 17 de fevereiro de 2026.

ESTHER COELHO DE LIMA FERNANDES
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Presidente do Conselho Municipal de Saúde

HOMOLOGO a presente Resolução para que produza seus efeitos legais.

ARNOLD SCHWARZENEGGER CARVALHO SANTOS

Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: Lindomar Sebastião da Silva

Código identificador: cwpkdova7ok20260402190428
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretário Municipal de Administração
Rua Onildo Gomes, nº 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Cep: 65.968-000

FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal

JUMA AGUIAR LIMA
Secretário Municipal de Administração

Informações: ascom@campestredomaranhao.ma.gov.br
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